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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA  FÍSICA  - IRPF 

Ano-Calendário: 2002. 

MATÉRIA SOB APRECIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 
CONCOMITÂNCIA DAS INSTÂNCIAS JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

0 litigante não pode discutir a mesma matéria em processo judicial e em 
administrativo. Havendo coincidência de objetos nos dois processos, deve-se 
trancar a via administrativa. Em nosso sistema de direito, prevalece a solução 
dada ao  litígio  pela via judicial. Inteligência do enunciado sumular CARF n°1 
(DOU de 22/12/2009), verbis: "Importa renúncia as  instâncias 
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por 
qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de oficio, 
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a 
apreciação, pelo  órgão  de julgamento administrativo, de matéria distinta da 
constante do processo judicial". 

Recurso  Voluntário  Negado. 

Vistos, relatados e discutidos 	sentes autos. 

Acordam os Membrs do Cole iado, por maioria de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da , 'eU  tora. Vencida a Conselheira Núbia Matos 
Moura que cassava a  decisão  da D J, por cerc to do direito de defesa. 

Giova 	 esidente 



EDITADO EM: 28/11/2011 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Giovanni Christian 
Nunes Campos, Eivanice  Canário  da Silva, Nóbia Matos Moura, Carlos André Rodrigues 
Pereira Lima, Rubens Mauricio Carvalho e Acácia Sayuri Walcasugi. 

Relatório 

Em face do contribuinte PAULO SOARES FILGUEIRAS, CPF/MF n° 
037.359.588-34 , já qualificado neste processo, foi lavrado, em 03/07/2007, auto de infração 
(fls. 01 a 13), a partir da  revisão  de sua declaração de ajuste anual, referente ao  ano-calendário 
2002, com o lançamento do imposto de renda, multa de oficio e de juros de mora, totalizando 
um crédito tributário de R$ 322.407,90. 

Conforme descrição dos fatos, o contribuinte classificou indevidamente na 
Declaração de Ajuste rendimentos decorrentes de aposentadoria de anistia, como isentos. Tal 
irregularidade decorre da falta de apresentação pelo contribuinte, conforme bem relatado pela 
DRJ, da Portaria do Ministro de Estado da  Justiça,  a qual conferiria o direito de reparação 
econômica de  caráter indenizatório do regime de anistiado politico, segundo art. 3°, da Lei 
10.559, de 13/11/2002. 0 crédito tributário foi lançado com a exigibilidade suspensa por força 
de Medida Liminar, da 8a  Vara  Cível  da  Justiça  Federal do Distrito Federal,  razão  pela qual 
também não foi aplicada a multa de oficio de 75%, em processo tombado sob o n° 
2002.34.00.013434-7. 

A 3' Turma da DRJ/SPOIL por unanimidade de votos, julgou por não 
conhecer da impugnação, em  decisão consubstanciada no Acórdão n° 17-31.703, 06 de maio 
de 2009 (fls. 61 a 65), que foi assim ementado: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA  FÍSICA  - IRPF 
Ano-Calendário: 2002 
Ementa: PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. 
A propositztra pela contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial, antes ou posteriormente 
â autuação, com o mesmo objeto, importa renúncia its instâncias administrativas. 
Impugnação  não Conhecida 

0 contribuinte foi intimado da  decisão  a quo em 02/06/2009, cujo qual 
interpôs recurso voluntário em 04/06/2009, no qual assim assevera: 

(.) 

3. Pelo que se percebe, a r.  decisão  da Primeira  Instância  
Administrativa não levou em consideração, nas razões de decidir, a 
eficácia dos princípios constitucionais da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, verdade real, moralidade, ampla defesa, 
segurança  jurídica,  interesse público e justiça  tributária, ao 
fundamentar seu decisum, nos seguintes pontos: 

"No caso em  questão o interessado impetrou o Mandado de 
Segurança n° 2002.34.00.013434-7, com pedido de liminar, 
pleiteando provimento jurisdicional no sentido de ser declarada 
a ilegalidade da tributação dos proventos de caráter 
indenizatórios relativo a anistia  política  

"0 objeto da demanda judicial, portanto, é o mesmo tratado 
neste processo administrativo. Tal fato demonstra que o 
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contribuinte fez clara opção pela via judicial em detrimento da 
via administrativa, uma vez viger no Brasil o principio da 
Unidade de Jurisdição ou Sistema de Jurisdição (Mica, segundo 
o qual a funçãojurisdicional é monopólio do Poder Judiciário. 

5. DO PROCESSO JUDICIAL — Mesmo com advento da Lei 10.559, 
de 13 de novembro de 2002, o pagamento da aposentadoria ou pensão 
excepcional relativa aos já anistiados politicos continuou sendo 
efetuado pelo INSS.  O  artigo 90 da referida Lei estatuiu que "os 
valores mencionados não  poderão  ser objeto de contribuição ao INSS, 
as caixas de assistência ou fundos de pensão ou previdência, nem 
objeto de ressarcimento por estes de suas responsabilidades 
estatutárias." E, ainda, segundo seu parágrafo  único,  tais valores, 
pagos a titulo de indenização a anistiados politicos, são ISENTOS DE 
IMPOSTO DE RENDA. 

6. Ocorre que o artigo 19 da referida lei enseja a interpretações a 
cerca da anistia  política  concedida anteriormente  à  Constituição da 
República, se seria beneficiada pela isenção, caso da requerente. 
Entretanto a matéria foi esclarecida pelo Decreto 4.987, de 25 de 
novembro  de 2003, editado pelo Presidente da República, para 
regulamentar o referido artigo 19, da Lei 10.559/02, expressamente 
incluiu as aposentadorias, pensões ou proventos de qualquer natureza 
pagos aos já anistiados politicos (§ 1°, do artigo 1°, do Decreto 
4987/03). 

7. Com efeito, mesmo alcançando os pagamentos de aposentadoria e de 
pensões de anistiados politicos que trata o artigo 19, da Lei 10.559/02, 
o INSS não reconhecia a  isenção  do Imposto de Renda em relação aos 
benefícios na forma prevista no artigo 9 0, parágrafo  único  da Lei 
10.559/02, isto porque, era o responsável tributário pelas retenções do 
1RRF e pelas informações fiscais perante a Receita Federal. 

8. Nesse  diapasão, o recorrente, para se valer do direito, e para que a 
Autarquia viesse a obedecer ao principio da legalidade e segurança 
jurídica  (art. 37,  caput, da CF), conforme disposto na Constituição e na 
Lei, impetrou Mandado de Segurança, contra o INSS e o Gerente 
Executivo da Autarquia, autoridade responsável pela retenção do 
indigitado tributo, objetivando a declaração de inexigibilidade do 
Imposto Sobre a Renda, sobre a indenização recebida el titulo de 
aposentadoria excepcional de anistiado. Observa-se no processo 
judicial que mesmo diante dos apelos do INSS/Gerente Executivo da 
Autarquia, que arguiram ilegitimidade passiva, ambos foram mantidos 
no pólo passivo da ação, uma vez que era o responsável pela retenção. 
A Unido (Fazenda Nacional) foi posteriormente  incluída  na ação. 
Portanto, o que objetiva a recorrente na ação judicial é a declaração 
da  inexigibilidade do Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os 
beneficios pagos pelo INSS, auferidos a titulo de aposentadoria 
excepcional de anistiado politico. (..) 

o relatório. 

Voto 

Conselheira Acácia Sayuri Wakaugi, Relatora 



Declara-se a tempestividade do apelo, já que interposto dentro do trintidio 
legal. Dessa forma, atendidos os demais requisitos legais, passa-se a apreciá-lo. 

Informa o recorrente que a controvérsia deduzida nestes autos se encontra sob 
apreciação do judiciário, no bojo do mandado de segurança 2002.34.00.013434-7, sem solução 
definitiva na instância judicial. Vê-se que a  pretensão  aqui deduzida pela recorrente não pode 
ser julgada nesta instância administrativa, pois somente cabe a Administração se submeter ao 
decidido pelo Poder Judiciário, no bojo da Ação  ordinária  citada. 

Considerando a unicidade de jurisdição que tem vigência no Brasil, com 
supremacia do direito dito pelo Poder Judiciário, somente cabe a esta Segunda Turma da 
Primeira Camara da Segunda Seção do CARF reconhecer a concomitância das instâncias, e, 
em analogia com o determinado pelo parágrafo único do art. 38 da Lei n° 6.830/80, declarar, 
neste ponto, que a recorrente desistiu tacitamente do recurso interposto na esfera 
administrativa. E de se evidenciar que recentemente o Supremo Tribunal Federal declarou a 
constitucionalidade do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 6.830/80, ou seja, a propositura de 
demanda com o mesmo objeto da lide administrativa implica em renúncia a esta última 
instância. Assim, nessa questão, veja-se a transcrição do informativo STF n° 476, de 22 agosto 
de 2007, verbis: 

Em  conclusão  de julgamento, o Tribunal, por maioria, negou 
provimento a recurso  extraordinário  ern que se discutia a 
constitucionalidade do parágrafo  único  do art. 38 da Lei 6.830/80 
("Art 38. A discussão judicial da Divida Ativa da Fazenda Pública só é 
admissivel em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de 
mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação 
anztlatória do ato declarativo da divida, esta precedida do depósito 
preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido 
dos juros e multa de mora e demais encargos. Parágrafo único. A 
propositura, pelo contribuinte, da (Kilo prevista neste arthro importa 
em  renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e 
desistência do recurso acaso interposto.").  Tratava-se, na espécie, de 
recurso interposto contra acórdão do Tribunal de  Justiça  do Estado do 
Rio de Janeiro, que negara provimento à apelação da recorrente e 
confirmara sentença que indeferira mandado de segurança preventivo 
por ela impetrado, sob o fundamento de impossibilidade da utilização 
simultânea das vias administrativa e judicial para discussão da mesma 
matéria —v. Informativos 349 e 387. Entendeu-se que o art. 38, da Lei 
6.830/80 apenas veio a conferir mera alternativa de escolha de uma  
das vias processuais.  Nesta assentada, o Min. Sepúlveda Pertence, em 
voto-vista, acompanhou a divergência, no sentido de negar provimento 
ao recurso. Asseverou que a presunalo de  renúncia ao poder de 
recorrer ou de desistência do recurso na esfera administrativa não 
implica afronta à marantia constitucional da jurisdição, uma vez que o  
efeito coercivo que o dispositivo questionado possa conter apenas se  
efetiva se e quando o contribuinte previa o acolhimento de sua  
pretensão na esfera administrativa.  Assim, somente haverá receio de 
provocar o Judiciário e ter extinto o processo administrativo, se este se 
mostrar mais eficiente que aquele. Neste caso, se houver uma solução 
administrativa imprevista ou contrária a seus interesses, ainda ai 
estará resguardado o direito de provocar o Judiciário. Por outro lado, 
na situação inversa, se o contribuinte não esperar resultado positivo do 
processo administrativo, não  hesitará  em provocar o Judiciário tão 
logo possa, e já não se  interessará  mais pelo que se vier a decidir na 
esfera administrativa, salvo no caso de eventual sucumbencia 
jurisdicionaL Afastou, também, a alegada ofensa ao direito de petição, 
uma  vez que este já teria sido exercido pelo contribuinte, tanto que 
haveria um processo administrativo em curso. Concluiu que  
dispositivo atacado encerra preceito de economia processual que re2e 
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tanto o processo judicial quanto o administrativo.  Por fim, registrou 
que já se admitia, no campo do processo civil, que a prática de atos 
incompatíveis com a vontade de recorrer implica  renúncia  a esse 
direito de recorrer ou prejuízo do recurso interposto, a teor do que 
dispõe o art. 503, caput, e parágrafo único, do CPC, nunca tendo se 
levantado qualquer dúvida acerca da constitztcionalidade dessas 
normas. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, relator, e Carlos Britt° 
que davam provimento ao recurso para declarar a 
inconstitucionalidade do dispositivo em  análise,  por vislumbrarem 
ofensa ao direito de livre acesso ao Judiciário e ao direito de pencil°. 
RE 233582/RJ, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acárdilo Min. 
Joaquim Barbosa, 16.8.2007. (RE-233582)— grifou-se - 

Por fim, no caso ora em debate, também incide a inteligência da  Súmula  
CARF N° 1: "Importa  renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito 
passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento 
de  ofício,  com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo  cabível  apenas a apreciação, 
pelo  órgão  de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo 
judicial", e, com espeque no art. 72, caput e § 40, do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da  Fazenda',  aprovado pela Portaria MF n° 
256, de 22 de junho de 2009 (DOU de 23 de junho de 2009), deve-se ressaltar que os 
enunciados sumulares, dos Conselhos de Contribuintes e do CARF, são de aplicação 
obrigatória nos julgamentos de 2° grau. 

ANTE 0 POSTO, voto no sentido de reconhecer que o objeto do presente 
feito administrativo ta end discutido na via judicial, o que implica em NEGAR 
PROVIMENTO AO/ 

Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF  serão  consubstanciadas em sumula de observância 
obrigatória pelos membros do CARF. 
§ 1° a §3° Omissis. 
§ 40  As súmulas aprovadas pelos Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes são de adoção 
obrigatória pelos membros do CARF. 
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